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EDIÇÃO NACIONAL

TROCAFONE S.A.
CNPJ/MF nº 20.553.221/0001-02 - NIRE 35300571363

Ata da Assembleia Geral de Acionistas
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de Novembro de 2025

1. Data Hora e Local: Realizada em 28 de novembro de 2025, às 10h, na sede social da Trocafone S.A., localizada na Avenida 
Embaixador Macedo Soares, nº. 10.735, Galpão 20, Parque Residencial da Lapa, na cidade e estado de São Paulo, CEP 
05035-901 (“Companhia”). 2. Convocação, Instalação e Presença: Presente a única acionista que representa a totalidade 
do capital social, em razão do que Įca dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: Presidente: 
Sr. Flavio Vieira Peres. Secretária: Carla Cerqueira Ferdinando. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre: (i) o aumento do capital 
social da Companhia mediante integralização de aportes de capital realizados pela única acionista, Trocafone Inc (“TFInc”), 
e pela conversão créditos deƟdos pela única acionista contra a Companhia, em razão do cost sharing entre elas acordado; 
(ii) a consolidação do Estatuto Social; (iii) a autorização à administração da Companhia para tomar todas as providências 
necessárias à efeƟvação da deliberação ora aprovada. 5. Deliberações: Após exame das matérias constantes da ordem do 
dia, a única acionista decidiu, nos termos do arƟgo 151 da Lei nº. 6.404/1976: 5.1. Aumento de capital. Aprovar o aumento 
de capital social da Companhia, de R$ 157.494.256,89 (cento e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e noventa e quatro 
mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos), para R$ 173.901.739,14 (cento e setenta e três milhões, 
novecentos e um mil, setecentos e trinta e nove reais e quatorze centavos) divididos em 173.901.739 (cento e setenta e três 
milhões, novecentas e uma mil, setecentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominaƟvas, escriturais e sem valor nominal, 
perfazendo um aumento total de R$ 16.407.482,25 (dezesseis milhões, quatrocentos e sete mil, quatrocentos e oitenta 
e dois reais e vinte e cinco centavos), mediante a subscrição de 16.407.482 (dezesseis milhões, quatrocentas e sete mil, 
quatrocentas e oitenta e duas) ações ordinárias, nominaƟvas, escriturais e sem valor nominal, a serem integralizadas em 28 
de novembro de 2025, ao preço de R$1,00 (um real) por ação, em moeda corrente nacional pela única acionista, descrito 
no BoleƟm de Subscrição constante do Anexo I à presente Ata, (i) pela integralização, em moeda corrente nacional, de 
aportes de capital realizados por sua única acionista, conforme Contratos de Câmbio devidamente registrados perante o 
Banco Central, e (ii) mediante a conversão de créditos deƟdos pela única acionista contra a Companhia, em razão do cost 
sharing entre elas acordado, conforme proporções respecƟvamente detalhadas abaixo: a) Contrato de Câmbio nº. 
485851392, datado de 07 de maio de 2025, no valor de USD 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil dólares), a uma taxa 
cambial de 5,7010, totalizando R$ 3.135.550,00 (três milhões cento e trinta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais); b) 
Contrato de Câmbio nº. 499357469, datado de 01 de julho de 2025, no valor de USD 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
dólares), a uma taxa cambial de 5,4210, totalizando R$ 1.355.250,00 (um milhão trezentos e cinquenta e cinco mil duzentos 
e cinquenta reais); c) Contrato de Câmbio nº. 505434772, datado de 24 de julho de 2025, no valor de USD 50.000,00 
(cinquenta mil dólares), a uma taxa cambial de 5,4820, totalizando R$ 274.100,00 (duzentos e setenta e quatro mil e cem 
reais); d) Contrato de Câmbio nº. 505670847, datado de 25 de julho de 2025, no valor de USD 50.000,00, a uma taxa 
cambial de 5,5110, totalizando R$ 275.550,00 (duzentos e setenta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais); e) Contrato de 
Câmbio nº. 506036307, datado de 28 de julho de 2025, no valor de USD 50.000,00 (cinquenta mil dólares), a uma taxa 
cambial de 5,5440, totalizando R$ 277.200,00 (duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais); f) Contrato de Câmbio nº. 
506608332, datado de 30 de julho de 2025, no valor de USD 50.000,00 (cinquenta mil dólares), a uma taxa cambial de 
5,5270, totalizando R$ 276.350,00 (duzentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta reais) g) Contrato de Câmbio nº. 
506543501, datado de 30 de julho de 2025, no valor de USD 50.000,00 (cinquenta mil dólares), a uma taxa cambial de 
5,5390, totalizando R$ 276.950,00 (duzentos e setenta seis mil novecentos e cinquenta reais); h) Contrato de Câmbio nº. 
506908909, datado de 31 de julho de 2025, no valor de USD 100.000 (cem mil dólares), a uma taxa cambial de 5,5320, 
totalizando R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos reais); i) Contrato de Câmbio nº. 508315362, 
datado de 05 de agosto de 2025, no valor de USD 100.000,00 (cem mil reais), a uma taxa cambial de 5,4580, totalizando 
R$ 545.800,00 (quinhentos e quarenta e cinco mil e oitocentos reais); j) Contrato de Câmbio nº. 508297478, datado de 05 
de agosto de 2025, no valor de USD 100.000,00 (cem mil dólares), a uma taxa cambial de 5,4620, totalizando R$ 546.200,00 
(quinhentos e quarenta e seis e duzentos reais); k) Contrato de Câmbio nº. 510991138, datado de 13 de agosto de 2025, no 
valor de USD 100.000,00, a uma taxa cambial de 5,3460, totalizando R$ 534.600,00 (quinhentos e trinta e quatro mil e 
seiscentos reais); l) Contrato de Câmbio nº. 510991137, datado de 13 de agosto de 2025, no valor de USD 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil dólares), a uma taxa cambial de 5,3460, totalizando de R$ 801.900,00 (oitocentos e um mil e novecentos 
reais); m) Contrato de Câmbio nº. 514585822, datado de 29 de agosto de 2025, no valor de USD 200.000,00 (duzentos mil 
dólares), a uma taxa cambial de 5,3760, totalizando R$ 1.075.200,00 (um milhão setenta e cinco mil e duzentos reais); n) 
Contrato de Câmbio nº. 514595998, datado de 29 de agosto de 2025, no valor de USD 100.000,00 (cem mil dólares), a uma 
taxa cambial de 5,3760, totalizando R$ 537.600,00 (quinhentos e trinta e sete mil e seiscentos reais); o) Contrato de Câmbio 
nº. 514600967, datado de 29 de agosto de 2025, no valor de USD 50.000,00 (cinquenta mil reais), a uma taxa cambial de 
5,3630, totalizando R$ 268.150,00 (duzentos e sessenta e oito mil cento e cinquenta reais); p) Contrato de Câmbio nº. 
518494827, datado de 11 de setembro de 2025, no valor de USD 100.000,00 (cem mil dólares), a uma taxa cambial de 
5,3340, totalizando R$ 533.400,00 (quinhentos e trinta e três mil e quatrocentos reais); q) Contrato de Câmbio nº. 
522485470, datado de 29 de setembro de 2025, no valor de USD 350.000,00, a uma taxa cambial de 5,2720, totalizando 
R$ 1.845.200,00 (um milhão oitocentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais); r) R$ 3.295.282,25 (três milhões, duzentos 
e noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos) oriundos do cost sharing acordado entre a 
Companhia e sua única acionista. 5.1.1. Avaliação dos créditos. Nos termos do art. 8º, §3º, da Lei nº. 6.404/76, a única 
acionista declara ter avaliado os referidos créditos pelo seu valor nominal, o qual considera justo para Įns de integralização 
do capital social da Companhia. 5.1.2. Em razão do aumento de capital acima aprovado, o caput do ArƟgo 5º. do Estatuto 
Social da Companhia passará a viger com a seguinte nova redação: Artigo 5º. O capital social da Companhia totalmente 
subscrito e integralizado, expresso em moeda corrente nacional é de R$ 173.901.739,14 (cento e setenta e três milhões, 
novecentos e um mil, setecentos e trinta e nove reais e quatorze centavos), divididos em 173.901.739 (cento e setenta e três 
milhões, novecentas e uma mil, setecentas e trinta e nove) ações ordinárias, nominaƟvas, escriturais e sem valor nominal. 
5.2. Consolidação do Estatuto Social. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, em decorrência das 
deliberações acima, o qual passará a vigorar com a redação constante do Anexo II à presente Ata. 5.3. Autorização aos 
órgãos sociais. Autorizar os membros dos órgãos sociais da Companhia a celebrar todos os documentos e praƟcar todos os 
atos necessários à efeƟvação da deliberação aprovada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a assembleia, da qual se lavrou a presente ata sob a forma de sumário, nos termos do art. 130, § 1º. da Lei nº. 6.404/76, 
que, lida e achada conforme, foi assinada digitalmente pelos presentes Mesa: Presidente: Sr. Flavio Vieira Peres, Secretária: 
Carla Cerqueira Ferdinando. Acionista: Trocafone, Inc. São Paulo, 28 de novembro de 2025. Mesa: Flavio Vieira Peres - 
Presidente; Carla Cerqueira Ferdinando - Secretária. ACIONISTA: Trocafone Inc. pp. Flavio Vieira Peres. JUCESP 
nº 415.243/25-7 em 12/12/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE XIII DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde XIII de Ribeirão Preto, licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico n.º 90046/2026, 
do tipo menor preço, referente ao processo n.º 
024.00005412/2026-04, objetivando a aquisição 
de MEDICAMENTOS para atender demandas 
judiciais. O Pregão Eletrônico de n.º 90046/2026 
será no dia 26/02/2026 a partir das 08:00 horas.  
As informações estarão disponíveis no sitio  
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO REGIONAL DE 
SAÚDE XIII DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde XIII de Ribeirão Preto, licitação na mo-
dalidade de Pregão Eletrônico n.º 90047/2026, 
do tipo menor preço, referente ao processo n.º 
024.00005411/2026-04, objetivando a aquisição 
de MEDICAMENTOS para atender demandas 
judiciais. O Pregão Eletrônico de n.º 90047/2026 
será no dia 26/02/2026 a partir das 10:00 horas.  
As informações estarão disponíveis no sitio  
https://www.gov.br/pncp/pt-br.

M. WAY INDÚSTRIA DE INFRAESTRUTURA LTDA.
CNPJ/ME nº 02.402.366/0001-12 - NIRE 35.215.018.329

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 19ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  PARA TRANSFORMAÇÃO DA M. 
WAY INDÚSTRIA DE INFRAESTRUTURA LTDA. DE SOCIEDADE LIMITADA PARA SOCIEDADE POR AÇÕES

1. EDILAINE GALVÃO DIAFERIA, brasileira, casada no regime de comunhão parcial de bens, empresária, RG nº 22.284.897-2 (SSP/
SP), CPF/MF nº 154.400.408-70, residente e domiciliada na Cidade de São Bernardo do Campo/SP, na Avenida Wallace Simonen, nº 
984, Nova Petrópolis, CEP 09771-211 (“Edilaine”); 2. FLAVIO ALBERTINI DIAFERIA, brasileiro, casado no regime de comunhão par-
cial de bens, empresário, RG nº 15.333.909-3 (SSP/SP), CPF/MF nº 079.956.848-19, residente e domiciliado na Cidade de São João 
da Boa Vista/SP, na Rua Joel Lisboa Biotto, nº 781, Residencial Vale da Prata, Bairro Terras de São José, CEP 13874-822 (“Flavio”); e 
3. GIZELE DENIZE NISI, brasileira, solteira, nascida em 30 de junho de 1980, empresária, RG nº 30.584.370-9 (SSP/SP), inscrita no 
CPF/MF sob nº 275.010.778-43, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Paulo Nunes Felix, nº 751, Parque 
São Rafael, CEP 08320-370 (“Gizele”); Únicos sócios da M. WAY INDÚSTRIA DE INFRAESTRUTURA LTDA., sociedade empresária li-
mitada, com sede na Cidade de Aguaí/SP, na Estrada Vicinal Júlio Duarte, nº 369, Km 0, Gleba B, Chácara São João, Distrito Industrial 
II, CEP 13.862-018, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.402.366/0001-12 e com seus atos constitutivos devidamente registrados peran-
te a Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob NIRE 35.215.018.329 (“Sociedade”); Têm entre si, justo e contratado, 
alterar o contrato social da Sociedade, em conformidade com o artigo 1.072, parágrafo 3º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, conforme alterada (“Código Civil”), de acordo com os termos e condições a seguir: 1. DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL - 
CAPITALIZAÇÃO DE RESERVAS: 1.1. Os Sócios aprovam um aumento de capital da Sociedade, o qual já se encontra totalmente 
subscrito e integralizado no valor de R$ 250.000,00 para R$ 20.295.171,71, resultando em um aumento, portanto, no valor de R$ 
20.045.171,00, formalizado mediante a criação de 20.045.171 novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, desprezando-se 
os R$ 0,71. 1.2. As quotas criadas em decorrência do aumento de capital social ora aprovado são neste ato totalmente subscritas 
pelos Sócios da Sociedade, na proporção de suas respectivas participações no capital social, e são totalmente integralizadas neste 
ato mediante a incorporação de reservas de lucros, conforme saldo credor apurado nas demonstrações financeiras da Sociedade 
datadas de 30 de setembro de 2025, as quais permanecerão arquivadas na sede da Sociedade. 1.3. Em decorrência do quanto deli-
berado acima, os Sócios resolvem alterar a Cláusula Quarta do Contrato Social da Sociedade, a qual, devidamente alterada, passa a 
vigorar de acordo com a seguinte redação: “Cláusula Quarta: Capital Social: O capital social é de R$ 20.295.171,00, representado 
por 20.295.171 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, assim dividido entre os Só-
cios: Nome: Quotas: Valor: Participação: Edilaine Galvão Diaferia: 6.697.406; R$6.697.406,00; 33%. Flavio Albertini Diaferia: 
6.900.359; R$ 6.900.359,00; 34%. Gizele Denize Nisi: 6.697.406; R$6.697.406,00; 33%. TOTAL: 20.295.171; R$ 20.295.171,00; 
100%. §1º. A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas integralizadas. Os Sócios respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, mas não subsidiariamente pelas obrigações sociais. §2º. Cada quota corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. §3º. As quotas das Sociedade são indivisíveis em relação à Sociedade.” 2. TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE 
POR AÇÕES: 2.1. Transformação e Alteração da Denominação Social. Os sócios resolvem, de comum acordo, aprovar a transforma-
ção do tipo societário da Sociedade, passando de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, 
mantendo-se inalterada a composição do capital social e patrimônio, sob a denominação social de M. WAY INDÚSTRIA DE INFRA-
ESTRUTURA S.A. (referida como “Companhia” a partir deste momento), a ser regida por seu estatuto social, pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), bem como pelas demais disposições legais aplicáveis às 
sociedades por ações (“Transformação”). A Transformação foi aprovada e é neste ato realizada em conformidade com o disposto 
nos artigos 1.113 ao 1.115 do Código Civil, e nos artigos 220 e 222 da Lei das Sociedades por Ações. 2.2. Cumprimento Exigências 
Fiscais e Contábeis. Os sócios estabelecem que a Companhia continuará a operar dentro do mesmo exercício social, atendidas as 
exigências fiscais e contábeis. 2.3. Capital Social da Companhia. Como consequência da Transformação ora aprovada, o capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado no valor de R$ 20.295.171,00, dividido em 20.295.171 quotas, no valor de 
R$1,00 cada, passa a ser dividido em 20.295.171 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, sendo que cada 01 quota é 
neste ato convertida em 01 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal. 2.4. Distribuição das Novas Ações de Emissão da Com-
panhia. As ações ora emitidas pela Companhia em substituição às quotas anteriormente de titularidade dos sócios são integralmen-
te subscritas pelos sócios, Edilaine, Flavio e Gizele, acima qualificados, conforme Boletins de Subscrição anexos ao presente instru-
mento como Anexo I. 2.5. Depósito. O depósito de 10% do capital social previsto no artigo 80, inciso II da Lei das Sociedades por 
Ações fica dispensado, considerando que a totalidade das ações representativas do capital social da Companhia encontram-se total-
mente subscritas e integralizadas no momento da Transformação ora aprovada. 2.6. Jornais e Publicações. Todas as publicações 
exigidas pela Lei das S.A., relativas à Companhia, quando não admitida por lei publicação de outra forma, serão realizadas de forma 
eletrônica, conforme autorizado pelo art. 294 da Lei das Sociedades por Ações. 3. ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA E CONSELHO 
FISCAL: 3.1. Administração. Os sócios resolvem, de forma unânime, que a Companhia será administrada por uma Diretoria, compos-
ta por 3 Diretores. 3.2. Eleição. Os sócios elegem para a Diretoria os Srs. Edilaine, Flavio e Gizele, acima qualificados, para os cargos 
de Diretores da Companhia, para um mandato de 3 anos contados da presente data, permitida a reeleição. 3.3. Posse. Os Diretores 
ora eleitos são investidos em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, conforme Anexo II ao presente 
instrumento. 3.4. Remuneração. Os sócios decidem consignar que os Diretores não receberão qualquer remuneração pelos seus 
cargos na administração da Companhia. 3.5. Exercício da Administração. Os Diretores exercerão suas respectivas funções de acordo 
com os termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável. 3.6. Não Instalação do Conselho Fiscal. Em seguida, os 
sócios decidem, de forma unânime, a não instalar o Conselho Fiscal da Companhia. 4. APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA 
COMPANHIA: 4.1. Estatuto Social. Os sócios resolvem, ainda, de comum acordo, aprovar o Estatuto Social da Companhia anexo à 
presente ata na forma do Anexo III, de modo a refletir a transformação do tipo jurídico da Companhia, incluindo todas as delibera-
ções tomadas acima, e que passará a vigorar a partir da presente data com a redação ali constante. 5. AUTORIZAÇÃO AOS DIRETO-
RES: 5.1. Autorização. Ante as cláusulas supramencionadas e em razão do cumprimento de todas as formalidades legais, dá-se por 
efetivamente transformada a Sociedade em Companhia, autorizando os Diretores da Companhia à prática de todos e quaisquer 
atos que se façam necessários à implementação da referida Transformação, incluindo, sem limitação, a abertura dos livros sociais e 
providências perante órgãos governamentais. E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento 
eletronicamente, em consonância com o art. 10º, § 2º da MP 2.00-2, editada em 24 de agosto de 2001, a fim de conferir-lhe vigência 
e eficácia. Aguaí, SP, 03 de dezembro de 2025. Sócios e Diretores Eleitos: Edilaine Galvão Diaferia, Flavio Albertini Diaferia, Gizele 
Denize Nisi. Visto do Advogado responsável: Daniel Anesi - OAB/SP:403.122. 

Newbeauty Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda.
CNPJ/MF nº 02.138.397/0001-08 - NIRE 35233956386

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, NATURA COSMÉTICOS S.A., sociedade por ações, com sede na cidade de 
São Paulo/SP, na Avenida Alexandre Colares, nº 1188, Vila Jaguara, CEP 05106-000, CNPJ/MF nº 71.673.990/0001-
77, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.143.183, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social, por seus Diretores, Sra. ANA BEATRIZ MACEDO DA 
COSTA, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade RG nº 95556817 IFP/RJ, e inscrita no 
CPF/MF sob n° 035.268.037-73 e SILVIA LOPES VILAS BOAS MAGALHÃES, brasileira, casada, engenheira, 
portadora da cédula de identidade RG nº 6.615.771 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob nº 988.187.756-34 ambas 
residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida 
Alexandre Colares, nº 1188, Vila Jaguara, CEP 05106-000, na qualidade de única sócia da sociedade empresária 
limitada denominada NEWBEAUTY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA. (“Sociedade”), com sede 
na Cidade de Cajamar, Estado de São Paulo, na Via de Acesso KM 30,5, S/N Compl Andar 2 Picking - Sala 2, 
Empresarial Itaim, CEP 07790-190, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.138.397/0001-08, devidamente registrada na 
JUCESP sob NIRE 35233956386, resolve alterar o Contrato Social da Sociedade nos seguintes termos e mediante 
as seguintes deliberações: I. Aprovar, sem reservas, a redução do capital social da Sociedade em R$25.000.000,00 
(vinte e cinco milhões de reais), por ser excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do art. 1.082, II 
do Código Civil. Em decorrência da redução aprovada, o capital social da Sociedade passa de R$102.510.000,00 
(cento e dois milhões e quinhentos e dez mil reais) para R$77.510.000,00 (setenta e sete milhões e quinhentos e 
dez mil reais), mediante o cancelamento de 25.000.000 (vinte e cinco milhões) quotas sociais da Sociedade, com 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. II. Em decorrência da redução de capital ora aprovada, na forma do art. 
1.084, caput, do Código Civil e observado o procedimento previsto nos §§ 1º a 3º do mesmo dispositivo, a sócia 
única NATURA COSMÉTICOS S.A. receberá, em restituição do valor das quotas canceladas, o valor total de 
R$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), em moeda corrente nacional. III. Autorizar que a administração 
da Sociedade pratique todos os atos necessários à efetivação e formalização da redução de capital social ora 
aprovada, incluindo, sem limitação, a celebração de todos os documentos necessários para restituição dos 
valores devidos à única sócia em razão da redução de capital e a publicação desta ata para os fins legais, em 
versão completa ou simplificada. A presente ata refletindo a redução de capital será arquivada na Junta 
Comercial após o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, na forma do art. 1.084, § 3º, do Código 
Civil. IV. Em decorrência das deliberações acima, a única sócia NATURA COSMÉTICOS S.A. decide alterar a 
redação do caput da Cláusula 5ª que passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$77.510.000,00 (setenta e sete milhões 
e quinhentos e dez mil reais), dividido em 77.510.000 (setenta e sete milhões e quinhentos e dez mil) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, todas detidas pela NATURA COSMÉTICOS S.A.” V. Por fim, a única sócia 
decide consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, já refletindo as deliberações acima e outras julgadas 
apropriadas. Cajamar-SP, 02 de fevereiro de 2026. NATURA COSMÉTICOS S.A. Ana Beatriz Macedo da Costa - 
Diretora, Silvia Lopes Vilas Boas Magalhães - Diretora.

ALLIANZ SEGUROS S.A.
CNPJ/ME 61.573.796/0001-66

CONVOCAÇÃO
A Allianz Seguros S/A, inscrita no CNPJ/ME 61.573.796/0001-66, após tentativas de contato sem 

sucesso, convoca os proprietários dos veículos abaixo indicados a entrarem em contato através 

do telefone (21) 99838-4463 ou pelo e-mail genilzabonamadv@gmail.com, a fim de que possa 

ser providenciada a devolução do veículo de sua propriedade, abandonado após o encerramento 

do sinistro. Ainda, há débito de diárias pelo abandono destes veículos que poderá ser negociado, 

inclusive com redução significativa ou isenção do mesmo, dependendo de cada caso, por mera 

liberalidade da Allianz, caso seja realizado o contato pelo proprietário em até 10 (dez) dias contados 

desta data, e, com isso, realizada a retirada do veículo. Caso o proprietário se mantenha inerte após 

este período, a Allianz poderá providenciar a prensa do automóvel, eis que esgotadas as tentativas 

de devolução, zelando, assim, pela saúde pública e preservação ambiental, não eliminando, com a 

prensa, a obrigação do proprietário em relação aos valores devidos, tributos incidentes, bem como 

seu dever de realizar a baixa do registro junto ao Detran.

SINISTRO MODELO PLACA CHASSI
289656258 ZFA160000P4841001 CAS5109 FIAT TIPO

236976556 9BD19515ZG0739293 GAG2548 FIAT UNO EVO VIVACE(Celebratio

229427433 9C2KC08108R043352 HFY7919 HONDA CG 150 TITAN KS

297171246 9BFZK53A69B108178 KVB8223 FORD KA

271172091 KNAFU411AA5167605 KVK3694 KIA CERATO

271167174 9BWAB09NX9P019260 KWV2266 VW POLO

271121160 9BD17164LB5739156 LPV5627 FIAT PALIO

271172942 JMYXLCW6WCU001549 LQD9679 MMC OUTLANDER

162566166 9BWAB05Z2D4029512 OLT7275 VW FOX 1.6 8v(G2)(TotalFlex)

271168368 95PBAK51BM016749 RKE2A12 CHERY TIGGO 5X T 

292756711 98867516WLKJ72205 RKQ0A04 JEEP COMPASS

264372901 93YRHAMH7MJ751298 RKU3B43 CAPTUR Life 1.6 16V SCe C

276053476 8A1BB8W05BL674873 KZD5924 RENAULT CLIO HATCH 1.0 16v(Hi-Fle

278018235 9BWAB45U4HP056324 KRT3233 GOL Trendline 1.6 Total F

264510065 9BRBDWHE8G0278177 LSD9J71 TOYOTA COROLLA

260820809 9C2MD4110MR104909 RJO4G47 HONDA XRE 190 Adventure Special

264472457 9C2JA04107E032832 KYO0512 HONDA BIZ 125 KS

289617104 9BD255044V8533066 LBP2686 FIAT FIORINO

281084939 9BWAA05W1AP029780 HTJ5B76 VW GOL

264442320 JMY0RK9705JA01567 LSB1171 MMC PAJERO

264561701 9BGRP48F0EG247814 OUV5044 GM CELTA

276982271 9C2KC1670CR555382 PFR2076 HONDA CG 150 FAN ESI

269234847 9BD15802AB6539726 MIT4469 FIAT MILLE FIRE 1.0 8v (Flex)

264396946 9BGXL19X05C130267 DMZ3247 GM CORSA SEDAN

288621356 9BD146027T5844680 CGC4104 FIAT UNO

264632850 9BVN2B2A0RE644416 HZF5588 VOLVO 

288623408 9BD195152D0382072 OMB3432 FIAT UNO VIVACE

272253991 9C2KC2500PR014167 RPL3G00 HONDA CG 160 START GAS

285326091 8BCLDRFJ28G560993 HWY8457 I/CITROEN C4 PALLAS20EXP

264459366 9C2JC30708R735652 EHM4C20 HONDA CG 125

264629909 9BFZF10A188175882 DXY5692 FORD FIESTA

258029771 9C2JC4110ER716878 LMA1518 HONDA CG 125 FAN KS GAS.

264617553 9BWZZZ373XXT047415 JFL3358 VW GOL 1000 MI 16V 4P

288549381 9C2NC4310AR032253 EHY4788 HONDA CB 300

264391310 9BGRZ48109G249560 JSB7726 GM CELTA 2 P LIFE

289729406 8a1557tlzxl033645 CXM6558 RENAULT CLIO

258614395 8BCLCN6BYAG526652 IQL2628 GM ONIX

265985903 93YBB06152J308057 GVO8215 RENAULT CLIIO

288630827 9BGSC08ZWVC671629 CSU4J74 GM CORSA

288723183 93HES16503Z105862 CQA7737 HONDA CIVIC

288550401 9BWZZZ30ZNT033598 DIA7000 VW GOL

288725961 9BD17202423010585 DGK3069 FIAT SIENA

289653812 9BD13561372024478 INI2476 FIAT IDEA

264474946 95VCB1L589M025054 EFE2757 DAFRA KANSAS

288724586 9C6KE091070040200 NAT2B26 YAMAHA YBR 125E

274873837 9C6KG017060012158 DLW8091 YAMAHA FAZER US 250

288550251 9C6KG0270A0013539 EJY2993 YAMAHA FAZER 

230447580 9362EKFW97B014162 HFG3323 PEUGEOT 206 SW

288544062 9BWZZZ23ZPP026535 ELZ7777 VW KOMBI

264460059 9BD135019D2236121 OLD3505 FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4

288725292 9C6RG3110G0003197 GDP5196 YAMAHA/YBR 150 FACTOR

264390583 9C2JC30103R133449 DHJ8945 HONDA CG 125

250185091 3G1J85CD0DS617916 AWZ8986 GM SONIC SEDAN LTZ AT 1.6 16

276915436 93YLSR7RHBJ797014 HFI1696 RENAULT LOGAN EXPRESSION(Up) 1.0

275333144 93YBSR8VADJ661448 OBR0068 RENAULT SANDERO PRIVILEGE(N.Serie

269442119 9BFZK53AXCB367604 ENP7620 FORD KA

288721420 9BGJL19FVVB555035 MUE0181 GM VECTRA

289647585 9C2JF2500CR006899 EOL7875 HONDA LEAD 110

986871 9BFZZZGDAVB560796 CMJ7418 FORD KA

274450011 9BD19713NK3362009 QOR7934 FIAT GRAND SIENA ATTRACTIVE 1.

275205485 93HRV2830HZ228028 PCP7A65 HONDA HR-V LX Aut. 1.8 16V i-VT

275045725 93YRBB002LJ955135 QAR3313 RENAULT KWID INTENSE 1.0 12V SCe

209550730 KNAKU811BB5081217 MHF1606 KIA SORENTO 4X2-AT EX 2.4

264509446 WAUAFC8K4BA115480 IRX1115 I/AUDI A4 2.0T 180HP

288574108 98822611XJKB42318 PZW8668 FIAT/TORO FREEDOM AT

264477719 9BWKB45U2EP179250 OVB5056 VW/NOVA SAVEIRO CS

264501753 9BWAC21J6Y4010492 IJE6863 VW/GOLF

288665820 WDDFH3CW1BJ687769 EVJ4433 I/M.BENZ B 180

266806998 9C2MC27001R019093 DBT4796 HONDA/CBX 200 STRADA

288652754 1FTCR10X2TTA35504 CFC5I16 I/FORD RANGER XL

289749429 9C2KD04109R002286 JSG3107 HONDA/NXR150 BROS ESD

264511793 9BFZZZ54ZRB635611 BZV6050 FORD/ESCORT 1.8I GL

288551481 9BWCA05X61T151351 DEL7078 VW/GOL 16V TURBO

270288099 9BD17106LD5821798 AVG5936 FIAT/PALIO FIRE ECONOMY

289651416 9BD146047T5834902 KPM3458 FIAT/UNO MILLE SX

274719731 9C2KC2210PR029517 FKR7J46 HONDA/CG 160 TITAN

255222216 9BWAB45Z6G4072259 KXC8146 VW/NOVO FOX CL MB

254160199 9BWDB45U7ET216146 OVD5435 VW/NOVO VOYAGE 1.6

275970982 935SLYFYYEB551417 FIR2495 CITROEN/C3 90M TENDANCE

264510445 9BD15802524356162 HXN3331 FIAT/UNO MILLE FIRE

279173629 9C6KE122090039329 KHA5303 YAMAHA/FACTOR YBR125 K

266796328 9C2KC2500JR024970 PLF4480 HONDA/CG 160 START

288631679 9BWKA05Z874018378 DMD9485 VW/FOX 1.0

289757987 9C2KC1660ER400127 PUW8075 HONDA CG 150

210316190 9BGKT48R0GG201860 QFH5744 GM ONIX LTZ 1.4 SPE/4 Flex 0

NEWAVE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME 42.823.087/0001-47 - NIRE 3530057750-7

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2025

1. Data, Horário e Local: em 30 de outubro de 2025, às 13:30 horas, na sede da sociedade Newave Energia S.A. (“Compa-
nhia”), localizada na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 4º andar, conjunto 41, Parte, Eldorado Business Tower, CEP 05425-070, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do pa-
rágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Edgard Corrochano; Secretário: Sr. Mario Harry Lavoura. 
4. Ordem do Dia: (a) tomar conhecimento acerca da renúncia do Sr. Elder Rapachi ao cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia, conforme carta anexa, apresentada em 22 de outubro de 2025; (b) eleger novo membro 
efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (c) ratificar o Estatuto Social na forma do Anexo II. 5. Abertura dos 
Trabalhos: verificado o quórum de instalação, a Presidente declarou instalada a presente Assembleia Geral da Companhia. 
6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia seria lavra-
da em forma sumária, contendo apenas transcrição das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, § 1º, da Lei 
nº 6.404/76. Em seguida, foi deliberado pelos acionistas, de forma unânime e sem ressalvas, (a) tomar conhecimento 
acerca da renúncia apresentada pelo Sr. Elder Rapachi ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Com-
panhia, conforme correspondência anexa (Anexo III), com data de 22/10/2025; (b) tendo em vista a renúncia apresentada 
e mencionada no item (a), eleger o Sr. Davi Souza Simon, brasileiro, casado, contador, portador da carteira profissional nº 
RS-071157/O-8 - CRC/RS, inscrito no CPF sob o nº 807.486.000-00, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, com ende-
reço comercial na Av. Dra. Ruth Cardoso, 8501, 8º andar, Eldorado Business Tower, CEP 05425-070, São Paulo/SP, ao cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia, para um mandato unificado de 2 (dois) anos com os de-
mais conselheiros (ou seja, até 28 de abril de 2027), permitida a reeleição. Nesta razão, os acionistas ratificam a composição 
dos membros do Conselho de Administração da Companhia, da seguinte forma: (i) Edgard Corrochano, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 754.736.071-87, como membro Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Luiz Cruz Schneider, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 220.827.510-15, como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Fla-
via Dias da Silva de Souza, inscrita no CPF/MF sob o n° 074.219.147-81, como membro efetivo do Conselho de Administra-
ção da Companhia; (iv) Bruno Marques de Moraes, inscrito no CPF/MF sob nº 372.415.078-43, como membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia; (v) Otávio Ferreira da Silveira, inscrito no CPF/MF sob o nº 780.545.916-91, 
como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) Davi Souza Simon, inscrito no CPF sob o nº 
807.486.000-00, como membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. O conselheiro eleito neste ato toma 
posse em seu respectivo cargo mediante assinatura do respectivo termo de posse e desimpedimento constante no Anexo I 
à presente Ata, que é lavrado em livro próprio e arquivado na sede da Companhia. Conforme disposto no Anexo I à presen-
te Ata, o conselheiro eleito declarou, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei nº 
6.404/76 para a investidura no cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, não estando impedido para 
o exercício de atividade empresarial, bem como não ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a 
tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso da palavra, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à la-
vratura da presente ata. Reaberta a sessão, a ata foi lida, achada conforme, aprovada e assinada por todos os presentes. 
Acionistas presentes: Newave Energia I Advisory Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (por Newave 
Gestão de Recursos Ltda., representada por Edgard Corrochano (a.a.) e Mario Harry Lavoura (a.a.) e Gerdau Next S.A., re-
presentada por Daniela Derzi Barretto (a.a.). São Paulo, 30 de outubro de 2025. Mesa: Edgard Corrochano - Presidente, 
Mário Harry Lavoura - Secretário.

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO - DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – IP 90001/2025. Nº Processo: 007.00018083/2025-62. Objeto: 
Contratação de serviços de empresa especializada em engenharia, com know-how comprovado em obras de 
restauro de bens tombados, para a execução dos serviços necessários à obra de restauro e readequação do Museu 
de Pesca de Santos/SP, abrangendo o edifício principal, três anexos, muro frontal e áreas externas. Valor total da 
licitação: R$ 10.049.413,69 (dez milhões e quarenta e nove mil e quatrocentos e treze reais e sessenta e nove 
centavos). Disponibilidade do edital: 04/02/2026. Entrega das Propostas: a partir de 04/02/2026 no site: www.gov.
br/compras. Abertura das Propostas: 31/03/2026 às 10h00 no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
AVISO DE RETIFICAÇÃO E ADENDO AO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 268/2022
Chamamento Público Nº: 07/2022

Edital de Licitação nº 268/2022
Objeto: Credenciamento de instituições financeiras para prestação de 
serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos, taxas, dívida ativa e 
demais receitas públicas devidas à municipalidade, através de documento de 
arrecadação municipal – darm, em padrão Febraban, por intermédio de suas 
agências, com prestação de contas por meio magnético dos valores arrecadados. 
Disponibilidade do Edital: Gratuitamente no sítio: https://transparencia-paulinia.
smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes

Paulínia, 02 de fevereiro de 2026.
DANILO BARROS

PREFEITO MUNICIPAL

Siebenlind Real Estate Investimentos Ltda.
CNPJ/ME nº 33.856.131/0001-24 - NIRE 35.235.547.254

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIAS REALIZADA EM 30/01/2026
1. Data, Hora e Local: 30/01/20246, às 12h30, na sede da Siebenlind Real Estate Investimentos Ltda., Rua Joaquim Floriano, 
466, 2º andar, sala 225, Edifício Corporate, Itaim Bibi, CEP 04534-002, São Paulo/SP (“Sociedade”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos sócios da Sociedade, conforme facultado pelo disposto no 
§2°, do artigo 1.072, da lei 10.406/2002, a saber: Sieben 100 Real Estate Investimentos Ltda. (“SIEBEN”), sociedade empresá-
ria limitada, São Paulo/SP, Rua Hungria, 888 - 2º - Conj. 21 - Edifício Plantar-Jardim Europa-CEP 01455-905, CNPJ/ME nº 
33.417.732/0001-30, JUCESP/NIRE nº 35.235.506.191, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seu admi-
nistrador o Sr. Benny Finzi, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 24.641.270-7 (SSP/SP), CPF/ME nº 
268.951.788-48, com endereço comercial na sede da empresa que representa; e Construtora Adolpho Lindenberg S.A. 
(“CAL”), sociedade por ações de capital aberto, com sede em São Paulo/SP, localizada na Rua Joaquim Floriano, 466, Edifício 
Corporate, 2º andar, bloco “C”, Itaim Bibi, CEP 04534-002, CNPJ/ME nº 61.022.042/0001-18, JUCESP sob o NIRE nº 
35.300.067.827, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, os Srs. Adolpho Lindenberg Fi-
lho, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 4.289.745-2 (SSP/SP), CPF/ME nº 004.219.258-76, e Maurício Piazzon Barbosa 
Lima, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 35.461.218-9 (SSP/SP), CPF/ME nº 224.468.838-00, ambos com endereço comer-
cial na sede da empresa que representam. 3. Mesa: Presidente: Adolpho Lindenberg Filho; Secretária: Natália Kairuz de Aguiar 
Silva. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da Sociedade, nos termos do inciso II, do art. 1.082 da Lei nº 
10.406/02 (“Código Civil”). 5. Deliberação: As Sócias decidem, por unanimidade, e sem quaisquer ressalvas, seguir com a re-
dução do capital social da Sociedade, atualmente no valor DE R$201.533.333,00 PARA R$175.003.806,00, ou seja, uma redu-
ção efetiva de R$26.529.527,00, com o respectivo cancelamento de 26.529.527 de quotas da Sociedade, vale dizer, em caráter 
definitivo e sem compensações em distribuições de resultados passados e/ou futuros, até 31/12/2026. O valor reduzido, será 
destinado da seguinte forma: (i) R$1.529.527,00 para absorção de prejuízos acumulados da Sociedade, e, (ii) R$25.000.000,00 
será restituído às Sócias em moeda corrente nacional, de forma proporcional a participação no capital social. As sócias consig-
naram que a redução do capital social da Sociedade tornar-se-á eficaz somente após o decurso do prazo de 90 dias contados 
da data de publicação da presente ata, nos termos do § 1º e 2º do art. 1.084, do Código Civil. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, ninguém fez uso da palavra, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata. Mesa: Presidente - Sr. 
Adolpho Lindenberg Filho. Secretário - Sr. Caique Santos Sant’Ana. Sócias: Sieben 100 Real Estate Investimentos Ltda. e 
Construtora Adolpho Lindenberg S.A. São Paulo, 30/01/2026. Adolpho Lindenberg Filho - Presidente, Caique Santos Sant’Ana 
- Secretário. Sócias: p. SIEBEN 100 REAL ESTATE INVESTIMENTOS LTDA. - Benny Finzi, p. CONSTRUTORA ADOLPHO LIN-
DENBERG S.A. - Adolpho Lindenberg Filho e Maurício Piazzon Barbosa Lima.

EDP São Paulo 
Distribuição de Energia S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/ME no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 29 de dezembro de 2025, às 16:00 horas, na sede social 
da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 1, Lapa de 
Baixo, CEP 05.069-900 (“Companhia”), nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, EDP - Energias do Brasil 
S.A. (“EDP Brasil”), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, e nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Brito Martins, que 
escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente 
informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade deliberar sobre a proposta de 
reversão dos dividendos complementares declarados em Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária da Companhia (“AGOE”), realizada em 30 de abril de 2025, conforme proposta 
do Conselho de Administração da Companhia aprovada em reunião realizada em 29 de 
dezembro de 2025. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, após examinadas e discutidas 
as matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista aprovou a lavratura da Ata desta Assembleia 
Geral na forma de sumário, como faculta o parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei das S.A. e, dando 
prosseguimento aos trabalhos, a acionista decidiu: 5.1. Revisar, com base na proposta do 
Conselho de Administração da Companhia aprovada em reunião realizada em 29 de dezembro 
de 2025, a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024 
e a respectiva distribuição de dividendos aprovada em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
da Companhia (“AGOE”), realizada em 30 de abril de 2025, bem como aprovar a proposta de 
reversão dos dividendos complementares declarados, no valor total de R$ 505.347.566,50 
(quinhentos e cinco milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e 
cinquenta centavos) à rubrica da Reserva de Retenção de Lucros da Companhia, conforme 
Orçamento de Capital apresentado para o exercício social de 2026, ora aprovado, nos termos e 
para os fins do artigo 196 da Lei 6.404/76, com a finalidade de investimento na Companhia, 
conforme material apresentado e arquivado na sede da Companhia. 5.1.1. Desta forma, o valor 
de R$ 505.347.566,50 (quinhentos e cinco milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos 
e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), oriundo da reversão acima citada, será levado à 
rubrica da Reserva de Retenção de Lucros com a finalidade de investimentos na Companhia, 
conforme o Orçamento de Capital aprovado para o exercício social de 2026 e que fica arquivado 
na sede da Companhia. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências 
e a praticar todos os atos que se fizerem necessários para a implementação da deliberação ora 
aprovada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a 
presente Assembleia Geral pelo tempo necessário à lavratura desta ata em forma de sumário, 
conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades Anônimas, a qual após ter 
sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e assinada pelos presentes. Presidente 

da Mesa: Sr. João Manuel Brito Martins. Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres. 
Acionista: EDP - ENERGIAS DO BRASIL S.A., neste ato, representada n forma do seu estatuto 
social por seus Diretor Presidente e de Relações com Investidores Sr. João Manuel Brito Martins, 
e por seu Diretor Sr. Fábio William Loreti. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. 
São Paulo/SP, 29 de dezembro de 2025. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. 

JUCESP nº 014.658/26-7 em 28/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDP São Paulo 
Distribuição de Energia S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/ME no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de dezembro de 2025, às 16:00 horas, na sede social 
da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 1, Lapa de 
Baixo, CEP 05.069-900 (“Companhia”), nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, EDP - Energias do Brasil 
S.A. (“EDP Brasil”), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme alterada, e nos termos do Estatuto Social da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. João Manuel Brito Martins, que 
escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Sr. Presidente 
informou que a presente Assembleia Geral tinha por finalidade deliberar sobre a proposta de 
distribuição de dividendos à acionistas da Companhia, à rubrica da Reserva de Retenção de 
Lucros, conforme proposta do Conselho de Administração da Companhia aprovada em reunião 
realizada em 30 de dezembro de 2025. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, após 
examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, a acionista aprovou a lavratura 
da Ata desta Assembleia Geral na forma de sumário, como faculta o parágrafo 1º, do artigo 130, 
da Lei das S.A. e, dando prosseguimento aos trabalhos, a acionista decidiu: 5.1. Aprovar, com 
base na proposta do Conselho de Administração da Companhia aprovada em reunião realizada 
em 30 de dezembro de 2025, a proposta de distribuição de dividendos à acionista da Companhia, 
nos termos do artigo 201 da Lei das S.A., no valor total de R$810.000.000,00 (oitocentos e dez 
milhões de reais), à conta de Reserva de Lucros da Companhia. O valor declarado a título de 
dividendos deverá ser distribuído e pago à acionista da Companhia até o dia 31 de dezembro de 
2026, sem qualquer atualização monetária ou outra remuneração, conforme material 
apresentado e que fica arquivado na sede da Companhia. 5.2. Autorizar a Diretoria da 
Companhia a tomar todas as providências e a praticar todos os atos que se fizerem necessários 
para a implementação da deliberação ora aprovada. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, 
foram encerrados os trabalhos e suspensa a presente Assembleia Geral pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em forma de sumário, conforme faculta o artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das 
Sociedades Anônimas, a qual após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada e assinada pelos presentes. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel Brito Martins. 
Secretária da Mesa: Sra. Michele Aline Cardoso Peres. Acionista: EDP - ENERGIAS DO BRASIL 
S.A., neste ato, representada n forma do seu estatuto social por seus Diretor Presidente e de 
Relações com Investidores Sr. João Manuel Brito Martins, e por seu Diretor Sr. Fábio William 
Loreti. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. São Paulo/SP, 30 de dezembro de 
2025. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 014.658/26-4 em 28/01/2026. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

EDP São Paulo 
Distribuição de Energia S.A.

Companhia Aberta
CNPJ/MF no 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de dezembro de 2025, às 10:00 horas, na sede social 
da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A., localizada na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Sala 1, Lapa de 
Baixo, CEP 05.069-900 (“Companhia”), nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
2. Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em razão da presença de todos os 
membros do Conselho de Administração da Companhia, Presidente do Conselho de 
Administração Sr. João Manuel Brito Martins; Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. 
Dyogenes Rosi; Conselheira Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes; e Conselheiro Sr. Antônio 
Sebastião Faustino, na forma do artigo 124, parágrafo 4º da Lei nº 6.404 de 15 de novembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e nos termos do Estatuto Social da Companhia. 
3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. João Manuel Brito Martins, que escolheu a Sra. 
Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: O Senhor Presidente da Mesa 
informou a todos que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a proposta de 
declaração de dividendos à acionista da Companhia à conta de Reserva de Lucros da Companhia. 
5. Deliberações: Iniciados os trabalhos, após examinadas e discutidas as matérias constantes da 
ordem do dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovaram a proposta de 
distribuição de dividendos à acionista da Companhia, nos termos do artigo 201 da Lei das S.A., 
no valor total de R$ 810.000.000,00 (oitocentos e dez milhões de reais), à conta de Reserva de 
Lucros da Companhia. O valor declarado a título de dividendos deverá ser distribuído e pago à 
acionista da Companhia até o dia 31 de dezembro de 2026, sem qualquer atualização monetária 
ou outra remuneração, conforme material apresentado e que fica arquivado na sede da 
Companhia. 5.2 Aprovaram o encaminhamento da presente matéria à Assembleia Geral da 
Companhia para aprovação, nos termos do Estatuto Social da Companhia, bem como 
autorizaram a Diretoria da Companhia a praticar todas as providências e praticar todos os atos 
que se fizerem necessários para a implementação das deliberações tomadas nesta reunião. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, 
foram declarados encerrados os trabalhos e suspensa a presente reunião pelo tempo necessário 
à lavratura desta ata na forma de sumário, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada, sem 
restrições ou ressalvas, e assinada por todos os presentes. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel 
Brito Martins. Secretária da Mesa: Michele Aline Cardoso Peres. Conselheiros: Presidente do 
Conselho de Administração Sr. João Manuel Brito Martins, o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração Sr. Dyogenes Rosi, e o(a) Conselheiro(a) Sr(a). Maria Marta de Figueiredo Geraldes 
e Antônio Sebastião Faustino. Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. São Paulo/
SP, 30 de dezembro de 2025. Michele A. Cardoso Peres - Secretária da Mesa. JUCESP 
nº 014.657/26-0 em 28/01/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

Cindumel Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 52.587.052/0001-00 - NIRE 35 3 00094514

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da CINDUMEL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro de 2026, às 11:00 
(onze horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 11:30 (onze horas e trinta minutos) do 
mesmo dia, com qualquer número, na sede social na sede social na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, 
Macedo, Guarulhos, SP, a ſm de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aumento do Capital Social e outros assuntos 
de interesse da sociedade Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Venceslau Duque Mazutti Filho - Diretor Superintendente.

Mirante Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF n.º 74.473.711/0001-10 - NIRE Nº 35 3 00138414

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da MIRANTE ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.  para se reunirem 
em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro de 2026, às 12:00 
(doze horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de votos conferidos 
pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 12:30 (doze horas e trinta minutos) 
do mesmo dia, com qualquer número, na sede social na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, Macedo, 
Guarulhos, SP, a ſm de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Aumento do Capital Social e outros assuntos de 
interesse da sociedade Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Fabio Augusto Damiani e Cruz - Presidente

Nova Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 74.562.893/0001-03 - NIRE 35 3 00138589

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária 
Ficam convocados os senhores acionistas da Nova Weduma Empreendimentos, Administração e Participações S.A. 
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada, em primeira convocação, no dia 11 de fevereiro 
de 2026, às 09:00 (nove horas), com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços), do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto, e, caso necessário, em segunda convocação as 09:30 (nove horas e trinta 
minutos) do mesmo dia, com qualquer número, na Avenida Paulo Faccini, no. 925, Torre C, sala 504, Macedo, Guarulhos, 
SP a ſm de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Alteração de endereço da sede e outros assuntos de interesse da 
sociedade. Guarulhos, 31 de janeiro de 2026. Venceslau Duque Mazutti Filho - Diretor Superintendente
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